
CÂMARA MUNICIPAL DE SARAPUi 
Estado de São Paulo 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N. 03/2020, CELEBRADO ENTRE A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SARAPUI E VEROCHE QUE 
REFEIÇÕES LTDA, ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES 
ALIMENTAÇA 0 COM TECNOLOGIA  ONLINE,  COM  CHIP  
DE SEGURANÇA, TARJA MAGNÉTICA OU OUTRA 
TECNOLOGIA ADEQUADA, QUE PERMITA A AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM ESTABELECIMENTOS 
COMERCIAIS CONVENIADOS À CONTRATADA, BEM 
COMO A DISPONIBILIZAÇÃ 0, EM TAIS CARTÕES, DOS 
RESPECTIVOS BENEFÍCIOS (CRÉDITOS). 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARAPUi/SP, pessoa Jurídica de Direito 

Público, sediada na Rua Antonio Benedito de Almeida, 22, Sarapui/SP, inscrita no 

CNPJ sob n° 67.359.950/0001-88, neste ato representado pelo seu Presidente, Laércio 

Lance Rodrigues, brasileiro, casado, portador do RG n° 25.882.735-X-SSP/SP, CPF n° 

257.039.848-90, residente e domiciliado na Rua Nossa Senhora das Dores, n° 466, 

Centro, Sarapui/SP,a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa 

VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, sediada na 

Avenida Presidente Vargas, n° 2001, 18° andar, conj. 184, Bairro Jardim  California,  em  

Ribeirao  Preto/SP, inscrita no CNPJ sob n° 06.344.497/0007-41, neste ato representado 

pelo Sr.  Nicolas  Teixeira Veronezi, portador da Carteira de Identidade RG 32.594.073-

3, CPF n° 225.748.008-26, residente na Av. Presidente Vargas n° 2001, Jardim Santa 

Angela, cidade de Ribeirão Preto, doravante denominada CONTRATADA, firmam o 

presente TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N. 03/2020, concernente 

ao Processo Administrativo n° 192/2019, enunciando as cláusulas e condições abaixo 

relacionadas, que regerão o presente aditamento em harmonia  corn  os princípios e 

normas da legislação aplicável à espécie, especialmente a lei 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, sendo que declararam conhecê-las e subordinando-se, incondicionalmente e 

irrestritamente as suas estipulações, conforme segue: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARAPUi 
Estado de São Paulo 

Cláusula Primeira: 

Fica prorrogada a vigência do Contrato n° 03/2020, por mais 12 (doze) meses, contados 

da data da assinatura do presente termo aditivo, conforme previsão em sua Cláusula 

Segunda, com termo inicial em 26 de fevereiro de 2022 e Término em 26 de fevereiro 

de 2023, com o suporte no artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93. 

Cláusula Segunda: 

As demais cláusulas pactuadas no Contrato n° 03/2020 permanecem como se 

encontram. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 03 (Três) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Sarapui, 26 de fevereiro de 2022. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARAPUi 
Estado de Silo Paulo 
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VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA 
NICOLAS TEIXEIRA VERONEZI 
SÓCIO / DIRETOR 

TESTEMUNHAS: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARAPUi 
Estado de São Paulo 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO IV' 11/2021) 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SARAPUt-SP. 

CONTRATADO: VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA. 

CONTRATO N°(DEORIGEM): SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N. 03/2020. 

OBJETO: 0 presente Contrato tem por objeto a administração de cartões 
alimentação  coin  tecnologia  on line,  com  chip  de segurança, tarja magnética ou 
outra tecnologia adequada, que permita a aquisição de gêneros alimentícios em 
estabelecimentos comerciais conveniados à Contratada, bem como a 
disponibilização, em tais cartões, dos respectivos benefícios (créditos). 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. 	Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do 

TCESP; 

c) alem de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, 

de 14 de Janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entao, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARAPUi 
Estado de Silo Paulo 

cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", 

e) 

a)  

b)  

nos termos previstos no Artigo 2' das Instruções n°01/2020, conforme 

"Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s); 

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre a tualizados. 

2. 	Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente 

publicação; 

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas fon-nas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: SARAPUi-SP, 26 DE FEVEREIRO DE 2022.  

AUTORIDADE  MAXIMA  DO 612GÃO/ENTIDADE-:- 

Nome: LAÉRCIO LARICE RODRIGUES 

Cargo: PRESIDENTE 

CPF: 257.039.848-90 _— 

Assinatura:  .- 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACAO DO CERTAME OU  

RATIFICACÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO:  

Nome: LAÉRCIO LARICE RODRIGUES 

Cargo: PRESIDENTE 

CPF: 257.039.848-90 

Assinatura:  Y 
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Nome: LAÉ,RCIO LARICE RODRIGUES 

Cargo: PRESIDENTE 

CPF: 257.039.84 

Assinatura:  x 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARAPUi 
Estado de Silo Paulo 

RESPONSÁVEIS OUE ASSINARAM 0 AJUSTE:  

Pelo contratante: 

Nome: LAÉRCIO LARICE RODRIGUES 

Cargo: PRESIDENTE 

CPF: 257.039.8 

Assinatur 

Pela contratada: 

Nome: NICOLAS TEIXEIRA VERONEZI 

Cargo: SÓCIO/DIRETOR 

CPF: 225.748.008-26 

Assinatura:  
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ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Rua Antônio Benedito de Almeida, 22 Vila Ana Maria, Fone 3276-1488 CEP.18225.000 - Sarapui. SP. 


